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1. OBJETIVO 

 

Na Federação Paulista de Futebol, a proteção dos dados é de máxima prioridade. Esta Política 

de Privacidade foi elaborada para fornecer esclarecimentos sobre nosso estrito cumprimento 

das normas vigentes de proteção de dados. Corroboramos sobre as informações que 

coletamos durante a navegação de um usuário em nossos canais de comunicação, assim 

como sobre os métodos de coleta, uso e segurança dessas informações, em estrita 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018). 

 

É crucial ressaltar que os dados pessoais serão usados exclusivamente para os propósitos 

especificados a seguir e não serão usados para outras finalidades sem o consentimento ou 

ciência prévia do usuário.  

 

2. DEFINIÇÃO  

 

DADOS PESSOAIS: São todas as informações que permitem a sua identificação, como por 

exemplo, seu nome, CPF, e-mail, telefone, imagem, profissão, endereço, dentre outros.  

https://docs.google.com/document/d/1cK5tTUurtqnC0lkx-s1IT8kZG-GJtGEq/edit?usp=sharing&ouid=116120782291454897909&rtpof=true&sd=true
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DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS: São dados pessoais relacionados à origem racial ou étnica; 

convicção religiosa; opinião política; filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 

filosófico ou político; dado referente à saúde ou à vida sexual; dado genético ou biométrico, 

quando vinculados ao indivíduo.  

 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS: Significa qualquer operação, como a coleta, 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, realizada com 

seus dados pessoais. 

 

“LGPD”: É a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 

3. TIPOS, FORMA E FINALIDADE DE COLETA DE DADOS PESSOAIS  

 

Determinados serviços disponibilizados no site da Federação Paulista de Futebol dependerão 

do acesso aos dados pessoais do usuário para atender à solicitação ou  proporcionar uma 

melhor experiência.  

 

Por exemplo, no canal de integridade da FPF poderão ser solicitados alguns dados de contato 

e identificação para que seja possível entrar em contato e responder às questões ou 

prosseguir com a denúncia. No entanto, o usuário pode escolher por não se identificar, nesse 

caso optando por realizar a “denúncia anônima” e não haverá necessidade de informar os 

dados pessoais. Para utilizar essa plataforma, o usuário deverá estar atento a todas as 

orientações dispostas, em especial aos termos de uso do Canal de Integridade Esportiva da 

Federação Paulista de Futebol.  

 

A FPF também terá acesso aos dados coletados automaticamente, conforme previsto na 

Política de Cookies. Os dados coletados são protegidos por esta Política e serão tratados de 

forma estritamente confidencial. Dessa forma, a Federação Paulista de Futebol utiliza os 

dados pessoais coletados por meio do site para melhorar o conteúdo e a funcionalidade do 
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mesmo, compreendendo as partes interessadas, aprimorando os conteúdos informativos e 

elevando a qualidade das soluções aos usuários, tornando o relacionamento mais seguro e 

eficiente possível. 

 

4. MÍDIAS INCORPORADAS  

 

Os links existentes no site da Federação Paulista de Futebol que podem redirecionar o usuário 

para outras páginas relacionadas à FPF ou fornecer acesso ao conteúdos digitais de 

parceiros, se comportam da mesma forma como se o visitante estivesse acessando outro site. 

Isso inclui iniciativas de ações sustentáveis e gestão de resíduos, plataformas de streaming, 

nossas redes sociais, canais destinados à ouvidoria e sites de demais instituições parceiras.  

Esses sites podem coletar dados sobre o usuário, usar cookies, incorporar rastreamento 

adicional de terceiros e monitorar sua interação com o conteúdo incorporado, inclusive se o 

usuário possui uma conta e está conectado a esses sites. 

 

A Federação Paulista de Futebol não se responsabiliza pelo tratamento de dados realizado 

por seus parceiros nos sites para os quais houver o redirecionamento ao clicar nos links 

externos. Portanto, é essencial que o usuário conheça como esses sites tratam seus dados 

pessoais eventualmente coletados, consultando sempre que necessário os respectivos 

termos e/ou políticas de privacidade. 

 

5. PORTAL TJD  

 

O Tribunal de Justiça Desportiva (TJD), em decorrência de suas atribuições de análise e 

julgamento de infrações disciplinares ocorridas durante os confrontos válidos pelos 

campeonatos organizados pela FPF, compromete-se a atuar com o máximo de transparência. 

Para isso, dará ampla publicidade aos seus julgados, despachos, listagem de jogadores 

suspensos, membros do tribunal e do comitê disciplinar, entre outros documentos que são de 

interesse público.  
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Reforçamos que somente serão publicados e disponibilizados os dados estritamente 

necessários para garantir a integridade, legitimidade e a confiança no processo de julgamento 

desportivo.  

 

A acessibilidade dos interessados às informações relativas aos processos em tramitação e às 

decisões proferidas é um dever fundamental do TJD, assegurando que todos tenham acesso 

às informações de maneira clara e oportuna. A FPF está comprometida em promover um 

ambiente desportivo justo e confiável, em consonância com as diretrizes da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), respeitando a privacidade e a proteção dos dados dos titulares 

envolvidos. 

 

6. DADOS VINCULADOS A CONTEUDOS INFORMATIVOS E JORNALÍSTICOS 

 

A Federação Paulista de Futebol deve agir de forma transparente em seu site para garantir 

confiança, acesso livre às informações e credibilidade da instituição perante os torcedores, 

clubes afiliados, atletas, árbitros e o público em geral.  

 

Além de informações sobre as competições, como regulamentos, calendários, placares e 

detalhes sobre os estádios, atuando como fonte de informação confiável e oferecendo notícias 

atualizadas, cobertura das competições, informativos sobre oportunidades, eventos e ações, 

entre outros conteúdos que promovam o futebol do estado de São Paulo.  

 

Caso a  imagem do usuário ou qualquer outro dado pessoal tenha sido divulgado por meio de 

algum conteúdo informativo da Federação Paulista de Futebol e o mesmo deseje fazer 

qualquer consideração sobre o material publicado, deverá entrar em contato com o 

Encarregado pela Proteção de Dados, o escritório Laure Defina Advogados, pelo e-mail 

dpo.lgpd@fpf.org.br, justificando a solicitação.  

 

Nota¹: Esse e outros canais de contato podem ser encontrados no site da FPF, na página 

“Fale Conosco”. 

  

mailto:dpo.lgpd@fpf.org.br
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7. DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  

 

A Federação Paulista de Futebol não reconhece a coleta de dados pessoais de menores de 

dezoito anos, sejam crianças e/ou adolescentes. Nesses casos os dados pessoais desses 

usuários serão fornecidos somente acompanhados de seus pais ou responsáveis legais.  

 

Caso evidenciado que uma criança ou adolescente forneceu seus dados pessoais, deverá ser 

contatado o Encarregado de Dados (dpo.lgpd@fpf.org.br) para que seja realizada as  devidas 

providências e regularização.  

 

8. CONSENTIMENTO DE DADOS FORNECIDOS  

 

Nas situações em que a Lei vincula o tratamento dos dados do usuário ao seu consentimento, 

apresentaremos a possibilidade de ativação ou desativação, informando as consequências 

de cada decisão.  

 

Listamos a seguir alguns exemplos de situações em que o usuário poderá manifestar e 

selecionar a sua intenção sobre a coleta dos dados pela FPF:  

 

a) Permissão para Utilização de Cookies: ao acessar o site, alguns arquivos de 

texto (cookies) são inseridos no computador do usuário para tornar sua 

experiência mais eficiente e personalizada.  

 

Neste caso não há obrigatoriedade de habilitar a utilização de cookies; O usuário pode 

personalizá-los de acordo com suas preferências, no entanto, os cookies necessários para o 

bom funcionamento do site não podem ser desabilitados. É importante ressaltar que a 

desativação ou não habilitação dos cookies pode afetar a utilização do site e de outras 

funcionalidades.  

 

Para mais informações sobre os cookies que são utilizados, consulte a Política de Cookies.  

 

mailto:dpo.lgpd@fpf.org.br


 

Página 6 de 10 
 

PO 033 

Rev. 00 

b) Os dados sensíveis do usuário só serão tratados em casos em que não haja 

outra Base Legal. Caso não se apliquem as situações previstas em Lei para o 

Tratamento de Dados Sensíveis (conforme o inciso II do art. 11 da Lei Geral de 

Proteção de Dados), as informações serão processadas somente após a 

obtenção do consentimento eficaz. 

 

9. INTEGRIDADE DE DADOS E SEGURANÇA   

 

A FPF busca, de forma constante, adotar todas as medidas cabíveis para manter a 

confiabilidade e a precisão dos dados pessoais da base de dados, preservando a segurança 

da informação.  

 

São armazenados os dados pessoais somente pelo tempo necessário para atender o objetivo 

inicial pelo qual tais dados foram coletados, em conformidade com relatórios legais ou demais 

demandas de retenção de documentos. 

 

Os servidores e bases de dados estão protegidos pela tecnologia de segurança avançada da 

indústria, tais como: backups, firewalls, IDS e antimalwares. Os colaboradores que têm 

acesso a informações pessoais têm sido treinados para gerenciar tais dados de forma 

apropriada e conforme nossos protocolos de segurança.  

 

Embora não possa garantir que não ocorra qualquer perda, uso errado, compartilhamento não 

autorizado, alternância ou destruição de dados, a Federação Paulista de Futebol envidará 

todos os esforços possíveis para evitar que tais eventos aconteçam, preservando a 

privacidade de seus dados.  

 

De qualquer forma, em caso de incidentes, haverá imediata notificação à Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados e ao(s) titular(es) prejudicados, além de ações corretivas necessárias 

para remediar as consequências do evento, sempre preservando o tratamento transparente. 
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10. COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAS COM TERCEIROS  

 

A Federação Paulista de Futebol trabalha em parceria com diversas empresas e soluções 

tecnológicas, as quais podem necessitar de informações a respeito do usuário para 

desempenhar suas funções junto à entidade. No entanto, é importante reforçar que essas 

empresas não têm autorização para utilizar os dados pessoais que são compartilhados com 

elas para qualquer outro propósito além daqueles especificados nesta Política.  

 

Se apropriado, antes de compartilhar dados pessoais com essas empresas, a FPF irá exigir 

contratualmente que as mesmas adotem as precauções necessárias para proteger esses 

dados contra o uso não autorizado ou seu compartilhamento.  

 

Deste modo, as informações coletadas por meio dos Canais de Comunicação poderão ser 

compartilhadas nas seguintes hipóteses:  

 

a) Contratação de outras empresas e parceiros para fornecer serviços em seu nome 

ou auxiliar na prestação de serviços destinados ao usuário. Por exemplo, poderão 

ser pelo canal de ouvidoria das competições, pela recepção de denúncias de 

suspeitas de crimes e irregularidades relacionadas às competições sob 

responsabilidade da FPF; 

b)  Parceiras especializadas na personalização e otimização dos serviços 

disponibilizados no site; 

c)  Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades administrativas que 

detenham competência legal para sua requisição;  

d) Empresas ou entes internacionais: apenas em hipóteses mencionadas na Lei 

Geral de Proteção de Dados, a FPF realizará o compartilhamento internacional dos 

dados. Este compartilhamento, inclusive, observará os critérios da necessidade, 

finalidade e adequação ao caso concreto. 
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Em cumprimento à regulamentação de privacidade e proteção de dados aplicável e vigente - 

LGPD - no que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais, a FPF garante ao usuário a 

possibilidade de apresentação de solicitações baseadas nos seguintes direitos:  

 

a) Confirmação da existência de tratamento;  

b) O acesso aos dados;  

c) A correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  

d) A anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 

tratados em desconformidade;  

e) A portabilidade de dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 

requisição expressa pelo Usuário;  

f) A eliminação dos dados tratados mediante seu consentimento;  

g) A obtenção de informações sobre as entidades públicas ou privadas com as quais 

a FPF compartilhou seus dados;  

h) A  informação sobre a possibilidade de não fornecer o consentimento, bem como 

de ser informado sobre as consequências, em caso de negativa;  

i) A revogação do consentimento.  

 

A forma e os contatos para exercício desses direitos pelo usuário estão explicados a seguir. 

 

11. RETENÇÃO DAS INFORMAÇÕES COLETADAS  

 

As informações coletadas pela Federação Paulista de Futebol por meio das disponibilidades 

deste site serão automaticamente excluídas de seus servidores quando deixarem de ser úteis 

para os fins pelos quais foram coletadas, ou também, quando for possível, na hipótese de o 

Titular de Dados solicitar a eliminação de suas informações pessoais.  

 

Os dados pessoais poderão ser conservados pela FPF para cumprimento de obrigação legal 

ou regulatória, respeitados os princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, pelo 

prazo estabelecido em cada regra normativa. 
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12. RELACIONAMENTO E CONTATO  

 

Para exercício dos Direitos enquanto titular dos Dados Pessoais, bem como para fazer 

perguntas ou comentários sobre esta Política e práticas de privacidade ou para fazer uma 

reclamação, o usuário deve entrar em contato com o nosso Encarregado de dados, o escritório 

Laure Defina Advogados (LDA),  responsável por auxiliar nas demandas envolvendo Dados 

Pessoais.  

 

O contato pode ser feito via e-mail dpo.lgpd@fpf.org.br anexando uma prova de identidade 

(RG, CNH ou similar).  

 

Se o pedido for submetido por um terceiro, sem apresentar provas de que o pedido é 

legitimamente feito no nome do usuário, ele será rejeitado. É importante destacar que 

qualquer informação de identificação fornecida será processada de acordo com as leis 

aplicáveis.  

 

Serão recebidas e investigadas quaisquer reclamações sobre a forma como são gerenciados 

os Dados Pessoais (incluindo reclamações sobre desrespeito aos direitos estabelecidos pelas 

leis e regulamentações de privacidade aplicáveis).  

 

13. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO  

 

Esta Política será interpretada de acordo com as leis, normas e regulamentos do Brasil, no 

idioma português, especialmente de acordo com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados).  

 

Quaisquer conflitos serão dirimidos em território nacional e conforme a legislação brasileira 

aplicável, vigente à época, sendo eleito o Foro da Comarca de domicílio do usuário para dirimir 

qualquer litígio ou controvérsia envolvendo o presente documento, salvo ressalva específica 

de competência pessoal, territorial ou funcional pela legislação aplicável.  
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14. ALTERAÇÕES  

 

Quanto a possíveis alterações nesta Política, reservamo-nos o direito de realizar os devidos 

ajustes a qualquer momento, em caso de eventuais alterações regulamentares e legislativas. 

Portanto, é de suma importância a consulta periódica a este documento. 

A  versão mais recente desta Política está disponível e atualizada no site oficial da FPF e 

canais internos de comunicação. 

 

15. AÇÃO CORRETIVA  

 

O não cumprimento de algum dos itens expostos nessa política ocasionará na abertura de 

uma ação corretiva, por meio do preenchimento do FO 009 – Relatório de Ação Corretiva, e 

serão tomadas as medidas cabíveis. Ressaltamos a importância e o compromisso da 

Federação Paulista de Futebol com o uso responsável dos recursos, visando garantir a 

sustentabilidade e o menor impacto no meio ambiente em seus processos, fazendo com que 

cada colaborador contribua positivamente em sua atuação. 
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